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SEÇÃO I

PODER LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.328 DE 2021
(Autoria do Projeto: Deputado Professor Reginaldo Veras)

Susta os efeitos do art. 21, parágrafo único, e do art. 22 do Decreto nº 42.403, de 18 de
agosto de 2021, que regulamenta a Lei nº 6.023, de 18 de dezembro de 2017, que institui o
Programa de Descentralização Administrativa e Financeira – PDAF, cria o Cartão PDAF e
dispõe sobre a sua aplicação e execução nas Unidades Escolares e nas Coordenações
Regionais de Ensino da rede pública de ensino do Distrito Federal.
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Ficam sustados o art. 21, parágrafo único, e o art. 22 do Decreto nº 42.403, de 18
de agosto de 2021.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de setembro de 2021
DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.329 DE 2021
(Autoria do Projeto: Deputado Hermeto)

Altera para 28 de fevereiro de 2022 a vigência do Decreto Legislativo Nº 2.326, de 31 de
agosto de 2021, que susta a decisão registrada na Ata da 395ª Reunião Ordinária do
Conselho de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal – CTPC/DF (55045009)
sobre a prorrogação da vida útil dos veículos que venceriam até 31 de dezembro de 2020,
devendo o Poder Executivo adotar as medidas para seu cumprimento.
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º A vigência do Decreto Legislativo Nº 2.326, de 31 de agosto de 2021, fica alterada
para 28 de fevereiro de 2022, devendo o Poder Executivo adotar as medidas para seu
cumprimento.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de setembro de 2021
DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE

Presidente

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 42.524, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021
Cria, no âmbito do Serviço Complementar do Sistema de Transporte Público Coletivo
do Distrito Federal, o Serviço de Transporte Público Complementar à Pessoa com
Deficiência e à Pessoa Idosa – STPCDI, denominado DF Acessível.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica criado, no âmbito do Serviço Complementar do Sistema de Transporte
Público Coletivo do Distrito Federal, o Serviço de Transporte Público Complementar à
Pessoa com Deficiência e à Pessoa Idosa - STPCDI, denominado DF Acessível.
§ 1º O Serviço de Transporte Público Complementar à Pessoa com Deficiência e à
Pessoa Idosa - STPCDI será gerido conjuntamente pela Sociedade de Transportes
Coletivos de Brasília Ltda. – TCB e pela Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal – SEEC.
§ 2º A Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. – TCB e a Secretaria de
Estado de Economia do Distrito Federal – SEEC promoverão o compartilhamento da
tecnologia necessária à gestão do Serviço.
§ 3º Compete à Secretaria Extraordinária da Pessoa com Deficiência – SEPD a gestão
das políticas públicas, programas e diretrizes que nortearão o STPCDI, quanto às
pessoas com deficiência.
§ 4º Compete à Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal a
gestão das políticas públicas, programas e diretrizes que nortearão o STPCDI, quanto
às pessoas idosas.
Art. 2º O Serviço de Transporte Público Complementar à Pessoa com Deficiência e à
Pessoa Idosa – STPCDI tem por finalidade possibilitar o deslocamento de pessoas com
deficiência com mobilidade reduzida, temporária ou permanente, e de pessoas idosas,
para tratamento de saúde, educação especial ou comum, trabalho, lazer e esporte, e
outros não contemplados.
Art. 3º O Serviço de Transporte Complementar DF Acessível será operado diretamente
pela Sociedade de Transportes Coletivos Brasília Ltda. – TCB.
Art. 4º A Sociedade de Transportes Coletivos Brasília Ltda. – TCB, a Secretaria
Extraordinária da Pessoa com Deficiência – SEPD e a Secretaria de Estado de Justiça
e Cidadania poderão celebrar acordos de cooperação técnica que entenderem
necessários e adequados com os órgãos da administração direta e indireta do Distrito
Federal ou de outras Unidades Federativas, com a finalidade de assegurar a
consecução dos objetivos do Serviço de Transporte Complementar DF Acessível de
que trata este Decreto.
Art. 5º As despesas decorrentes da implementação e da execução do Serviço de
Transporte Complementar DF Acessível serão financiadas à conta das dotações
orçamentárias da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília (TCB).
Parágrafo único. Os ajustes orçamentários que se fizerem necessários para a
implementação e execução do Serviço de Transporte Complementar DF Acessível se
darão no âmbito da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília (TCB), em
cumprimento ao §2º do art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020.
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Art. 6º A execução do Serviço de Transporte Complementar DF Acessível para o
atendimento às pessoas idosas fica condicionada à complementação dos recursos
disponíveis, a serem captados pela Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito
Federal.
Art. 7º O Serviço de Transporte Complementar DF Acessível será regulamentado por meio
de Resolução do Conselho de Administração da Sociedade de Transportes Coletivos Brasília
Ltda. – TCB, no prazo de 60 (sessenta dias), a contar da publicação deste Decreto.
Art. 8º O Diretor Presidente da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. – TCB
determinará nominalmente a devolução/retorno dos empregados públicos de seu quadro que
atualmente estão lotados em outros órgãos do Governo do Distrito Federal para colaborar e
proporcionar o apoio administrativo e operacional necessários à execução do Serviço de
Transporte Complementar DF Acessível.
Art. 9º Este Decreto entra vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de setembro de 2021
132º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 42.525, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente da COVID-19 (Sars-Cov-2), e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º As medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do COVID-19 (Sars-Cov-2), no âmbito do Distrito Federal,
ficam definidas nos termos deste Decreto.

CAPÍTULO II
DAS ATIVIDADES AUTORIZADAS

Art. 2º Ficam autorizados, no âmbito do Distrito Federal:
I - a realização de eventos presenciais, de qualquer natureza, que exijam licença eventual
do Poder Público, nos seguintes termos:
a) o licenciamento para realização de cursos profissionalizantes e de capacitação,
respeitados os protocolos e medidas de segurança estabelecidos no item F, do Anexo
Único deste Decreto;
b) o licenciamento para eventos cívicos, corporativos e gastronômicos, respeitados os
protocolos e medidas de segurança estabelecidos no item P, do Anexo Único deste
Decreto;
c) o licenciamento para feiras e exposições culturais, respeitados os protocolos e medidas
de segurança estabelecidos no item R, do Anexo Único deste Decreto;
d) o licenciamento para shows, festivais e afins, respeitados os protocolos e medidas de
segurança estabelecidos no item S, do Anexo Único deste Decreto.
II - as atividades coletivas culturais, de qualquer natureza, nos seguintes termos:
a) quando ocorrerem em estacionamentos, desde que as pessoas permaneçam dentro de
seus veículos, devendo ser observada a distância mínima de dois metros entre cada
veículo estacionado;
b) as atividades de audiovisual de que trata o Decreto nº 39.343, de 18 de setembro de
2018, desde que cumpridos os protocolos e medidas de segurança gerais estabelecidos no
art. 5º deste Decreto, bem como normas complementares de protocolos e medidas de
segurança específicos editados pela Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa
do Distrito Federal;
c) museus e exposições de arte;
d) atividades permitidas no Anexo Único deste Decreto;
Art. 3º Fica autorizado o funcionamento de toda atividade comercial, industrial e
institucional no Distrito Federal devendo ser observadas as regras constantes nos
dispositivos seguintes.
Art. 4º O horário de funcionamento das atividades deverá observar os termos deste
Decreto, inclusive de seu Anexo Único.
Art. 5º Em todos os estabelecimentos que se mantiverem abertos, impõe-se a observância de todos
os protocolos e medidas de segurança recomendados pelas autoridades sanitárias, inclusive:

I - garantir a distância mínima de dois metros entre as pessoas;
II - utilização de equipamentos de proteção individual, a serem fornecidos pelo
estabelecimento, por todos os empregados, colaboradores, terceirizados e prestadores de
serviço;
III - organizar uma escala de revezamento de dia ou horário de trabalho entre os
empregados, colaboradores, terceirizados e prestadores de serviço;
IV - proibir a participação nas equipes de trabalho de pessoas consideradas do grupo de
risco, tais como idosos e pessoas portadoras das comorbidades descritas no Plano de
Contingência da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, acessível por meio do
sítio http://www.saude.df.gov.br, exceto as pessoas imunizadas contra a COVID-19, após
quinze dias do recebimento da segunda dose da vacina ou da dose única, nos casos
indicados pelo fabricante;
V - priorizar, no atendimento aos clientes, o agendamento prévio ou a adoção de outro
meio que evite aglomerações de pessoas;
VI - disponibilizar álcool em gel 70% a todos os clientes e frequentadores;
VII - manter os banheiros e demais locais do estabelecimento higienizados e com
suprimentos suficientes para possibilitar a higiene pessoal dos empregados,
colaboradores, terceirizados, prestadores de serviço e consumidores;
VIII – utilização de máscaras de proteção facial, por todos os cidadãos, conforme o
disposto na Lei nº 6.559, de 23 de abril de 2020, e no Decreto nº 40.648, de 23 de abril
de 2020;
IX - aferir e registrar, ao longo do expediente, incluída a chegada e a saída, a temperatura
dos empregados, colaboradores, terceirizados e prestadores de serviço, devendo ser
registrado em planilha, na qual conste nome do funcionário, função, data, horário e
temperatura, que deve estar disponível para conhecimento das autoridades de fiscalização;
X - privilegiar a ventilação natural do ambiente, e no caso do uso de ar-condicionado,
realizar manutenção e limpeza dos filtros regularmente.
§ 1º Quando constatado febre ou estado gripal do consumidor, empregado, colaborador,
terceirizado e prestador de serviço, deverá ser impedida a sua entrada no estabelecimento,
orientando-o a procurar o sistema de saúde.
§ 2º A febre de que trata o § 1º deste artigo é caracterizada pela temperatura igual ou
superior a 37,8 °C.
§ 3º O empregado, colaborador, terceirizado e prestador de serviço, que apresentar
sintomas da COVID-19, deverá ser orientado a permanecer em isolamento domiciliar,
pelo período de quatorze dias, exceto se apresentar resultado de exame laboratorial que
comprove ausência de infecção pelo novo coronavírus.
§ 4º Fica proibida a participação de gestantes nas equipes de trabalho, por força da Lei
Federal nº 14.151, de 12 de maio de 2021.
Art. 6º Ficam autorizadas as competições esportivas profissionais e amadoras, desde que
observados os protocolos indicados nos itens J e Q do Anexo Único deste Decreto,
inclusive as que exijam licença eventual.
Art. 7º Os estabelecimentos e as atividades autorizados a funcionar devem observar os
protocolos e as medidas de segurança específicos previstos no Anexo Único deste
Decreto.
Parágrafo único. Os estabelecimentos que forneçam alimentação a clientes, além de bares
e restaurantes, como padarias, confeitarias, quiosques, foodtrucks, trailers de venda de
refeições, lojas de conveniência, supermercados e afins deverão seguir os protocolos e as
medidas de segurança específicos constantes do item E do Anexo Único deste Decreto,
excetuado quanto ao horário de funcionamento.

CAPÍTULO III
DA FISCALIZAÇÃO

Seção I
Da Força Tarefa

Art. 8º A fiscalização das disposições contidas neste Decreto será exercida por força
tarefa, sob coordenação da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal,
composta pelos seguintes órgãos e entidades:
I - Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal – DF
LEGAL;
II - Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal - SSP/DF;
III - Diretoria de Vigilância Sanitária da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
– DIVISA/SES;
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